
👉 art. 150, VI, “b” CF

👉 proteger liberdade religiosa

👉 dinheiro deve ser usado nas finalidades essenciais

Dízimo pode?

✔️ pode

Desde que:👉 seja usado na atividade religiosa

⛪ IMUNIDADE DOS TEMPLOS

🎯 Base constitucional

🧠 Ideia

📊 Abrange:

🏠 patrimônio

💰 renda

🛠️ serviços

➕ IBS e CBS

⚠️ CONDIÇÃO MAIS IMPORTANTE

💣 Pegadinha



✔️ continua imune

(se comprovar que o dinheiro for para a atividade)

✔️ também pode ter imunidade (156§1º CF)

✔️ pode (ex: estacionamento)

👉 proteger democracia e função social

🔥 EXTENSÕES IMPORTANTES

🏠 imóvel alugado da instituição para terceiros

🏢 imóvel alugado de terceiro PARA o templo

💻 atividade econômica acessória

❌ NÃO abrange

taxas

contribuições de melhoria

empréstimo compulsório

🏛️ PARTIDOS, SINDICATOS DOS EMPREGADOS, EDUCAÇÃO,

ASSISTÊNCIA SOCIAL

SEM FINS LUCRATIVOS

🎯 Ideia

📊 Quem tem imunidade?

🏛️ partidos políticos



👉 sindicato patronal NÃO tem imunidade

👉 “Só protege o lado mais fraco (empregado).”

👉 não pode ter finalidade lucrativa

Pode ganhar dinheiro?

✔️ pode

👉 mas deve reinvestir tudo

👉 “Pode ganhar, mas não pode lucrar.”

👉 vale também para IBS e CBS

👉 imunidade é da pessoa jurídica

❌ não é da pessoa física

👉 imunidade também nas contribuições sociais  195,§7 CF

👷 sindicatos dos empregados (ATENÇÃO!) PARTE MAIS FRACA

🎓 instituições de educação sem fins de lucro

❤️ assistência social

🚨 PEGADINHA

🧠 Macete

⚠️ CONDIÇÃO ESSENCIAL

🧠 Atenção

💣 Regra de ouro

🔥 IMPORTANTE

💣 Pegadinha

❤️ ASSISTÊNCIA SOCIAL

🎯 Tem algo a mais



👉 art. 195 §7º CF

✔️ não paga:

👉 protege o OBJETO , não a pessoa

👉 “Não importa quem vende. Importa o que é.”

📌 Base

🧠 Exemplo

contribuição previdenciária

CSLL

📚 IMUNIDADE OBJETIVA

🎯 Ideia

📌 Exemplo clássico

📖 livros

📰 jornais

📄 periódicos

📦 papel e

🎞️ Filme fotográfico

🧠 Macete

📊 Abrange:

qualquer imposto

➕ CBS (reforma)



👉 vale para:

✔️ livro físico

✔️ ebook

✔️ digital

👉 cultura brasileira

👉 só a mídia ORIGINAL, da 1ª mídia. (150 VI,e CF88)

👉 reprodução em massa

👉 TODAS essas imunidades dependem de:

➡️ destinação dos recursos

👉 “Reverteu para a finalidade = imunidade.”

💣 Pegadinha TOP

❌ NÃO inclui

máquina

impressora

acessórios

🎵 IMUNIDADE MUSICAL

🎯 Protege

📌 Aplica-se a:

CDs

DVDs

música brasileira

⚠️ LIMITAÇÃO

❌ NÃO vale quando houver

🔥 REGRA MAIS IMPORTANTE DE TODAS

🎯 CONDIÇÃO UNIVERSAL

🧠 Macete final



👉 mesmo imune:

✔️ deve declarar

✔️ deve emitir nota

✔️ deve prestar contas

👉 “Não paga, mas declara.”

🚨 OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

🧠 Macete

🚀RESUMO FINAL

📌 Imunidade

impede tributo

nasce na CF

cláusula pétrea

📌 Recíproca

entes não se tributam

só impostos

📌 Templos

depende da destinação

pode até com aluguel

📌 Partidos / sindicatos / educação

sem fins lucrativos

sindicatos só dos empregados

📌 Assistência social

tem imunidade até nas contribuições

📌 Objetiva

livros, jornais, periódicos

vale para digital

📌 Musical

só mídia original

cultura brasileira


